
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº 006, DE 26 DE DEZEMBRO 2023. 

     

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 

1130-21/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º - Altera o art. 2º da Lei Municipal n.º 1130-21/2024 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de janeiro de 2025.” 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     Toropi, 26 de dezembro de 2023. 

 

Ver. Carlos Alberto Jorge dos Reis    Ver. Flori dos Santos Azeredo 

        Bancada MDB/Toropi            Bancada do MDB/Toropi 

 

Ver. Fernando da Rosa Machado          Ver. Diemerson de Almeida Naissinger 

         Bancada do PP/Toropi             Bancada do MDB/Toropi 

 

        Ver. Joceli Brisoto                 Ver. Sérgio Peres de Oliveira 

        Bancada do PP/Toropi      Bancada do MDB/Toropi 

 

Ver. Wagner Cabral                                      Ver. Cladimir Chaves da Rosa 

 Bancada do PP/Toropi     Bancada do PRD/Toropi 

 

Ver. Thales Krauspenhar Rosalino 

 Bancada do MDB/Toropi 

 

 

     

 



 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores. 
 

É com muito prazer que encaminhamos o presente Projeto de Lei, o qual busca alterar 
dispositivo da Lei Municipal nº 1130-21/2024, com a prorrogação dos efeitos da Lei mencionada 
para o dia 01 de janeiro de 2025, haja vistas as diversas mudanças necessárias que deverão ser 
realizadas para garantir a regularidade de repasses de verbas e organização de documentos da 
escola e dos alunos, a prorrogação irá auxiliar em muito no processo de transição. 

 
Também, como recentemente foi realizada a alteração nos pais e mestres que compõem 

a APM da Escola, não seria necessária uma nova mudança tão próxima. 
 
Diante do exposto, espero que os nobres pares desse Colendo Poder Legislativo 

aprovem a presente proposição. 
 
 

 

Ver. Carlos Alberto Jorge dos Reis     Ver. Flori dos Santos Azeredo 

        Bancada MDB/Toropi            Bancada do MDB/Toropi 

 

Ver. Fernando da Rosa Machado          Ver. Diemerson de Almeida Naissinger 

         Bancada do PP/Toropi             Bancada do MDB/Toropi 

 

        Ver. Joceli Brisoto    Ver. Sérgio Peres de Oliveira 

        Bancada do PP/Toropi      Bancada do MDB/Toropi 

 

Ver. Wagner Cabral                               Ver. Cladimir Chaves da Rosa 

 Bancada do PP/Toropi     Bancada do PRD/Toropi 

 

Ver. Thales Krauspenhar Rosalino 

 Bancada do MDB/Toropi 


